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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 078/2025, PATOS-PB, 08 DE JULHO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA II CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES DE 
PATOS A SER REALIZADA NO DIA 23 DE JULHO DE 2025 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e considerando a importância de promover a participação popular, a 
equidade de gênero e o fortalecimento das políticas públicas voltadas para as mulheres no âmbito local, 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 05, de 15 de dezembro de 2023, expedida pelo Ministério das Mulheres, 
que dispõe sobre a convocação da V Conferência Nacional de Políticas para Mulheres, a ser realizada nos dias 29 
de setembro a 1 de outubro, em Brasília, Distrito Federal, com o objetivo de fortalecer as políticas públicas voltadas 
à promoção da igualdade de gênero, ampliar a participação social e garantir os direitos das mulheres em sua 
diversidade e especificidades;  

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 46.568, de 19 de maio de 2025, que dispõe sobre a convocação da V 
Conferência Estadual de Políticas para Mulheres da Paraíba – V CEPM/PB, a ser realizada nos dias 1 e 2 de agosto 
de 2025, com o objetivo de debater, formular e consolidar propostas que fortaleçam as políticas públicas voltadas à 
promoção dos direitos das mulheres no âmbito estadual; 

 

CONSIDERANDO que em reunião extraordinária o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM) 
de Patos, no uso de suas atribuições legais e regimentais, deliberou, em plenária realizada no dia 03 de julho de 
2025, pela aprovação e convocação da II Conferência Municipal de Políticas para Mulheres de Patos/PB, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica convocada a II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, a ser realizada na cidade de 
Patos, Paraíba, no dia 23 de julho de 2025, a partir das 13h às 18h, em local a definir pela Comissão Organizadora, 
sob coordenação da Comissão Organizadora e apoio da Prefeitura Municipal de Patos, por meio da Secretaria 
Executiva de Políticas para as Mulheres e Diversidade Humana, com o objetivo de integrar propostas para o 
fortalecimento e a ampliação municipal das políticas públicas para as mulheres, aperfeiçoamento do Plano Municipal 
de Políticas para Mulheres, com a perspectiva da interseccionalidade, para promover a democracia e a igualdade, 
com garantia de voz e representatividade às mulheres da Paraíba, em toda a sua diversidade. 

 

Art. 2º A Comissão Organizadora da II Conferência Municipal de Políticas, responsável por elaborar o 
Regimento Interno da Conferência, fará a leitura do documento na abertura da II Conferência para aprovação em 
plenária. 

 

Art. 3º As despesas com a organização e a realização da II Conferência Municipal de Políticas para as 
Mulheres correrão à conta das dotações orçamentárias do Gabinete do Prefeito. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de julho de 2025. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N° 820/2025/GP/PMP                          
Patos – PB, em 08 de julho de 2025. 

 
INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA DA II 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES. 

 
O Prefeito Municipal de Patos, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Decreto Municipal nº 

078/2025, de 08 de julho de 2025, que convoca II  Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da II  Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres, 
responsável por planejar, coordenar, executar e acompanhar todas as etapas da Conferência, conforme disposto no 
Regimento Interno. 

 

Art. 2º Compete à Comissão Organizadora: 
I - Elaborar o Regimento Interno da Conferência Municipal e submetê-lo à aprovação; 
II - Definir e divulgar o cronograma de atividades e prazos da Conferência; 
III - Coordenar a organização da etapa municipal, garantindo sua realização de forma democrática, 
participativa, inclusiva e acessível; 
IV Organizar o processo de inscrição de participantes, o credenciamento e o processo de eleição de 
representantes para a etapa estadual; 
V - Sistematizar e encaminhar as propostas aprovadas e a lista de representantes eleitas(os) à Comissão 
Organizadora da etapa estadual. 

 
Art. 3º A Comissão Organizadora será composta por: 

I – Presidente:  Gerlanny Vithória Mendes Guedes – Sociedade Civil; 
II – Vice-Presidente: Djailma Maria Lemos Taveira – Gestão Municipal; 
III – Secretária: Gercia Dantas da Costa – Sociedade Civil; 
IV – Coordenadora: Núbia Nataly dos Santos Alexandre – Gestão Municipal. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 08 de julho de 2025. 

 

LICITAÇÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 
09.084.815/0001-70, com Sede na Epitácio Pessoa, n°91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, 
na pessoa do(a) seu(sua) Secretário(a), o(a) Sr(a). Sr. FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito no CPF nº 073.867.854-61 e no RG 3138371 SSP/PB, residente e domiciliado à Rua João 
Idelfonso, S/N, Nova Conquista, Patos – PB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2025, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS-
PB,ITENS REMANESCENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025., especificado(s) no(s) item(ns) do 
Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 030/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

C PINHEIRO CIA LTDA, CNPJ: 09.286.691/0001-06, Tipo de Empresa: EPP/SS 
E-mail: pinheiro.patos@gmail.com, Telefone: (83) 3421-2203 
Representante Legal: CARLOS AUGUSTO PINHEIRO CAVALCANTE - 052.789.534-20 
Endereço: Rua Jeová Bezerra, Centro, Patos/PB, 58.700-090 

ITE
M 

PRODUTO 
MARCA / 
FABRICA

NTE 

QUA
NT. 

MEDID
A 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
ALCA PREFORMADA 
10MM DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

INCA 100 UN R$ 2,06 R$ 206,00 

4 
ARRUELA P/ELET. 1 
ALUMINIO DE ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT  

INCA 200 UN R$ 1,39 R$ 278,00 

10 

CABO PP 2X1,0MM.   
PRODUTO SEGURANÇA 
IMETRO E DE NORMAS DA 
ABNT 

ENGECA
BOS 

6000 M R$ 2,71 R$ 16.260,00 

11 

CABO PP 2X1,5MM.   
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE NORMAS DA ABNT 

ENGECA
BOS 

6000 M R$ 2,78 R$ 16.680,00 

13 

CABO PP 2X4,0MM.   
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE NORMAS DA ABNT 

ENGECA
BOS 

8000 M R$ 7,62 R$ 60.960,00 

15 

CABO PP 3X1,5MM.   
PRODUTO SELO DE 
SEGURANÇA IMETRO E DE 
NORMAS DA ABNT 

ENGECA
BOS 

6000 M R$ 4,07 R$ 24.420,00 

17 

CABO PP 3X4,0MM. 
PRODUTO SEGURANÇA 
IMETRO E DE NORMAS DA 
ABNT. 

ENGECA
BOS 

4000 M R$ 10,35 R$ 41.400,00 

19 

CABO PP 4X1,5MM.   
PRODUTO SEGURANÇA 
INMETRO E DE NORMAS 
DA ABNT 

ENGECA
BOS 

4000 M R$ 5,15 R$ 20.600,00 

21 

CABO PP 4X4,0MM.   
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA IMETRO E DE 
NORMAS DA ABNT 

ENGECA
BOS 

2000 M R$ 12,21 R$ 24.420,00 

33 
CILP P/CABO DE AÇO 
1/8´DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT 

SIVA 100 UN R$ 0,94 R$ 94,00 

34 
CILP P/CABO DE AÇO 
5/16´DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT 

SÃO 
RAFAEL 

100 UN R$ 2,59 R$ 259,00 

35 
CONECTOR DE HASTE 
GTDU DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT 

PADRÃO 
FORT 

30 UN R$ 7,10 R$ 213,00 

37 

CONECTOR TIPO CUNHA 
VERDE II PRODUTO COM 
SELO DE SEGURANÇA 
INMETRO E DE ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

INTELLI 80 UN R$ 7,80 R$ 624,00 

38 
CURVA PVC ELETR LONGA 
ROSC.3/4 COM AS NORMAS 
DA ABNT 

DUTOFO
RT 

80 UN R$ 1,93 R$ 154,40 

39 
CURVA PVC ELETRODUTO 
SOLD 32MM COM AS 
NORMAS DA ABNT 

DUTOFO
RT 

80 UN R$ 1,64 R$ 131,20 

41 
CURVA SOL.ELET.32MM 
COM AS NORMAS DA 
ABNT 

DUTOFO
RT 

150 UN R$ 1,64 R$ 246,00 

43 

DISJUNTOR MONOFASICO 
16A.   PRODUTO COM SELO 
DE SEGURANÇA   IMETRO   
E   DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

STECK 80 UN R$ 6,93 R$ 554,40 
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45 

DISJUNTOR MONOFASICO 
25A.   PRODUTO COM SELO 
DE SEGURANÇA   IMETRO   
E   DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

STECK 80 UN R$ 6,93 R$ 554,40 

47 

ELETRODO PARA RELÉ DE 
NIVEL PRODUTO COM 
SELO  DE  SEGURANÇA   
IMETRO   E   DE   ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

ELETRO
MAR 

20 UN R$ 10,35 R$ 207,00 

48 

ELETRODUTO 
CORRUGADO 20MM 
PRODUTO  COM SELO   DE   
SEGURANÇA   IMETRO  E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ELETROL
UX 

800 M R$ 0,84 R$ 672,00 

49 

ELETRODUTO 
CORRUGADO 25MM 
PRODUTO COM SELO   DE   
SEGURANÇA   IMETRO   E   
DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ELETROL
UX 

800 M R$ 0,91 R$ 728,00 

51 

ELETRODUTO PVC 
CORRUGADO 3/4 
PRODUTO COM SELO DE  
SEGURANÇA   INMETRO   E   
DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ELETROL
UX 

400 M R$ 0,91 R$ 364,00 

53 

ESPELHO 4X4 
CEGOPRODUTO COM SELO 
DE SEGURANÇA INMETRO 
E DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ROMAZI 60 UN R$ 3,90 R$ 234,00 

55 

FILTRO DE LINHA 6 
TOMADAS PRODUTO  COM 
SELO DE SEGURANÇA 
INMETRO E DE ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

PRATIK 30 UN R$ 31,80 R$ 954,00 

56 

FIO 
FLEX.PARAL.CIAF.2X1.5M
M  14. PRODUTO COM SELO 
DE SEGURANÇA   
INMETRO  E  DE ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

ENGECA
BOS 

4000 M R$ 3,22 R$ 12.880,00 

57 

FIO FLEX. TORCIDO 2  X  
2,5MM.  PRODUTO COM 
SELO DE SEGURANÇA  
INMETRO  E DE ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

ENGECA
BOS 

5000 M R$ 2,82 R$ 14.100,00 

61 

FITA AUTO FUSAO 19X10M 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

DECORL
UX 

30 UN R$ 22,59 R$ 677,70 

64 

Grampo p/ Cabo de Aco Leve 
ST 06.5-1/4 PRODUTO COM 
SELO DE SEGURANÇA 
INMETRO E DE ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

SIVA 100 UN R$ 1,39 R$ 139,00 

65 

HASTE COBREADA 1.00MT 
PRODUTO  COM SELO DE 
SEGURANÇA  INMETRO  E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

JH 
METAIS 

70 UN R$ 10,74 R$ 751,80 

67 

INDICADOR TENSAO AC 
110 A 380V PRODUTO  COM 
SELO   DE   SEGURANÇA   
INMETRO   E   DE   ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

LIEGE 10 UN R$ 28,37 R$ 283,70 

69 

INTERRUPTOR 2   TECLA   
c/TOMADA   EMBUTIR. 
PRODUTO COM SELO DE  
SEGURANÇA  IMETRO  E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ROMAZI 150 UN R$ 9,53 R$ 1.429,50 

71 

INTERRUPTOR 2 TECLAS 
COM TOMADA PRODUTO  
COM SELO   DE   
SEGURANÇA   IMETRO   E   
DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ROMAZI 150 UN R$ 9,53 R$ 1.429,50 

72 

ISOLADOR ROLDANA 
67MMX72MM PRODUTO 
COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

DECORL
UX 

50 UN R$ 8,54 R$ 427,00 

73 

ISOLADOR ROLDANA 
72MMX72MM PRODUTO 
COM SELO DE 
SEGURANÇA  INMETRO   E   
DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

DECORL
UX 

50 UN R$ 7,97 R$ 398,50 

81 

PINO MACHO 2P+T 20A 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

WEG 100 UN R$ 2,90 R$ 290,00 

85 

SENSOR PRESENCA 
PAREDE 180 PRODUTO 
COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

INTELBR
AS 

30 UN R$ 35,87 R$ 1.076,10 

89 

TUBO ELETRODUTO 1 PVC 
PRODUTO  COM SELO   DE   
SEGURANÇA   INMETRO   E   
DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

DUTOFO
RT 

100 UN R$ 10,27 R$ 1.027,00 

91 
TUBO ELETRODUTO PVC 
SOLDAVEL 25MM 
PRODUTO  COM SELO   DE   

DUTOFO
RT 

100 UN R$ 6,58 R$ 658,00 

SEGURANÇA   INMETRO   E   
DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

93 

TUBO ELETRODUTO PVC 
SOLDAVEL 40MM  
PRODUTO  COM SELO   DE   
SEGURANÇA   INMETRO   E   
DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

DUTOFO
RT 

100 UN R$ 10,89 R$ 1.089,00 

  VALOR GLOBAL 
R$ 

247.870,20 
VALOR GLOBAL: R$ 247.870,20 (DUZENTOS E QUARENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E SENTENTA 
REAIS E VINTE CENTAVOS) 
 

JONAS VERLANDIO DE SOUSA E SILVA, CNPJ: 50.301.713/0001-63, Tipo de Empresa: ME 
E-mail: iluminar26@gmail.com, Telefone: (83) 98638-6422 
Representante Legal: JONAS VERLANDIO DE SOUSA E SILVA - 150.006.714-81 
Endereço: RUA PROJETADA, MORADA NOVA 4, ALAGOINHA/PB, 58.390-000 

ITE
M 

PRODUTO 
MARCA / 
FABRICA

NTE 

QUA
NT. 

MEDI
DA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 
ALCA PREFORMADA 
25MM DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

K2 100 UN R$ 5,00 R$ 500,00 

3 
ARRUELA LISA 1/2 NCS DE 
ACORDO COM NORMAS 
DA ABNT 

OLIVO 200 UN R$ 0,50 R$ 100,00 

5 

CABO PLÁSTICO 
FLEXÍVEL 1,5MM.    
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA    INMETRO    
E    DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

MAXFIO 8000 M R$ 1,50 R$ 12.000,00 

7 

CABO PLÁSTICO 
FLEXÍVEL 6,0MM.    
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA    INMETRO    
E    DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

MAXFIO 8000 M R$ 5,50 R$ 44.000,00 

8 

CABO NU 10.00MM. 
PRODUTO COM   SELO   DE 
SEGURANÇA    INMETRO    
E    DE    ACORDO    COM 
NORMAS DA ABNT 

MAXFIO 500 M R$ 8,50 R$ 4.250,00 

9 

CABO NU 6.00MM. 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE NORMAS DA ABNT 

MAXFIO 300 M R$ 6,50 R$ 1.950,00 

23 

CABO NU  16,00  .PRODUTO  
COM  SELO DE   
SEGURANÇA   IMETRO   E   
DE   ACORDO   COM 
NORMAS DA ABNT 

MAXFIO 500 M R$ 14,30 R$ 7.150,00 

25 

CABO PLASTICO RIGIDO 
25MM   1KV  PRODUTO 
COM    SELO  DE  
SEGURANÇA IMETRO   E    
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ENGECAB
OS 

1000 M R$ 20,00 R$ 20.000,00 

29 

Cabo deAco 1/8 PRODUTO 
COM SELO DE 
SEGURANÇA IMETRO E DE 
ACORDO COM NORMAS 
DA ABNT 

MAX 800 M R$ 2,00 R$ 1.600,00 

31 

CAIXA PLASTICA 4X2 
PRODUTO COM SELO DE  
SEGURANÇA  INMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

TAF 200 UN R$ 0,69 R$ 138,00 

59 

FIO 
FLEX.PARAL.CIAF.2X2.5M
M.  PRODUTO COM SELO 
DE SEGURANÇA   
INMETRO   E   DE   ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

MAXFIO 4000 M R$ 2,50 R$ 10.000,00 

83 

PONTALETE 
3.0M.REFORC. PRODUTO  
COM SELO   DE   
SEGURANÇA   INMETRO   E   
DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

MAX 40 UN R$ 119,90 R$ 4.796,00 

87 

TOMADA DUPLA 10A 2P+T 
SOBREPOR. PRODUTO 
COM SELO DE 
SEGURANÇA    INMETRO    
E    DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

PLUZIE 200 UN R$ 7,50 R$ 1.500,00 

  VALOR GLOBAL 
R$ 

107.984,00 
VALOR GLOBAL: R$ 107.984,00 (CENTO E SETE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS) 
 

LUMIART COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 40.351.078/0003-37, Tipo de Empresa: DEMAIS 
E-mail: lumiartpbfilial@hotmail.com, Telefone: (84) 99460-8473 
Representante Legal: VALDEMARIO PINHEIRO DE ARAUJO - 011.877.624-07 
Endereço: R DOM PEDRO II, SANTO ANTONIO, Patos/PB, 58.701-020 

ITE
M 

PRODUTO 
MARCA / 
FABRICA

NTE 

QUA
NT. 

MEDI
DA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

6 

CABO PLÁSTICO 
FLEXÍVEL 4,OMM.  
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA    IMETRO    
E    DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ENGECAB
OS 

8000 M 
 R$                      
3,00  

 R$             
24.000,00  

12 

CABO PP 2X2,5MM.   
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE NORMAS DA ABNT 

ENGECAB
OS 

8000 M 
 R$                      
5,00  

 R$             
40.000,00  

14 
CABO PP 3X1,0MM    
PRODUTO COM   SELO   
DE SEGURANÇA 

ENGECAB
OS 

6000 M 
 R$                      
3,00  

 R$             
18.000,00  
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INMETRO    E    DE    
ACORDO    COM 

16 

CABO PP 3X2,5MM.   
PRODUTO SEGURANÇA 
IMETRO E DE NORMAS 
DA ABNT 

ENGECAB
OS 

6000 M 
 R$                      
6,50  

 R$             
39.000,00  

18 

CABO PP 3X6,0MM.   
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE    ACORDO    COM 
NORMAS DA ABNT 

ENGECAB
OS 

4000 M 
 R$                    

17,50  
 R$             

70.000,00  

20 

CABO PP 4X2,5MM.   
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE NORMAS DA ABNT 

ENGECAB
OS 

3000 M 
 R$                    

10,50  
 R$             

31.500,00  

22 

CABO PP 4X6,0MM.   
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA IMETRO E 
DE NORMAS DA ABNT 

ENGECAB
OS 

2000 M 
 R$                    

19,80  
 R$             

39.600,00  

24 

CABO PLASTICO RIGIDO 
16MM   1KV   PRODUTO 
COM    SELO    DE    
SEGURANÇA    IMETRO    
E    DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ENGECAB
OS 

1000 M 
 R$                    

13,00  
 R$             

13.000,00  

26 

CABO COBRE 5E UTP 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA IMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ENGECAB
OS 

500 M 
 R$                      
2,40  

 R$               
1.200,00  

27 

CABO COBRE 6E UTP 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA IMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ENGECAB
OS 

500 M 
 R$                      
4,50  

 R$               
2.250,00  

28 

Cabo de Aco 5/32 AF 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA IMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ENGECAB
OS 

1000 M 
 R$                      
4,50  

 R$               
4.500,00  

30 

CAIXA P/ QUADRO 
COMANDO 500X400X200 
C/ FLANGE PRODUTO 
COM SELO DE 
SEGURANÇA IMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

BRUMM 16 UN 
 R$                  

355,00  
 R$               

5.680,00  

32 

CAIXA TRIFASICA 
PLASTICA POLICARB 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

TAF 30 UN 
 R$                  

130,00  
 R$               

3.900,00  

36 

CONECTOR 
PERFURACAO CDP-95 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

TAF 120 UN 
 R$                      
6,00  

 R$                  
720,00  

40 
CURVA SOL.ELET.25MM 
COM AS NORMAS DA 
ABNT 

IPLAN 150 UN 
 R$                      
1,25  

 R$                  
187,50  

42 

DISJUNTOR 
MONOFASICO 10A.   
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA IMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

OURO 
LUX 

80 UN 
 R$                      
6,40  

 R$                  
512,00  

44 

DISJUNTOR 
MONOFASICO 20A.   
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA   IMETRO   E   
DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

OURO 
LUX 

80 UN 
 R$                      
6,40  

 R$                  
512,00  

46 

DISJUNTOR TRIFASICO 
100A.   PRODUTO COM 
SELO DE SEGURANÇA 
IMETRO   E   DE   ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

OURO 
LUX 

60 UN 
 R$                    

95,00  
 R$               

5.700,00  

50 

ELETRODUTO PVC 
CORRUGADO 1/2 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA   INMETRO   
E   DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

IPLAN 400 M 
 R$                      
1,10  

 R$                  
440,00  

52 

ESPELHO 4X2 CEGO 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ROMAZZI 60 UN 
 R$                      
1,80  

 R$                  
108,00  

54 

FILTRO DE LINHA 4 
TOMADAS PRODUTO 
COM SELO   DE   
SEGURANÇA   INMETRO   
E   DE   ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

EXATRON 30 UN 
 R$                    

25,00  
 R$                  

750,00  

58 

FIO FLEX. TORCIDO 2  X  
4MM.  PRODUTO COM 
SELO DE SEGURANÇA 
INMETRO E DE ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

ENGECAB
OS 

3000 M 
 R$                      
4,40  

 R$             
13.200,00  

60 

FIO 
FLEX.PARAL.CIAF.2X4. 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA   INMETRO   
E   DE   ACORDO   COM 
NORMAS DA ABNT 

ENGECAB
OS 

2000 M 
 R$                      
3,80  

 R$               
7.600,00  

62 

FITA ISOLANTE 19X10M 
CORES PRODUTO COM 
SELO DE SEGURANÇA 
INMETRO E DE ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

TITANIO 100 UN 
 R$                      
2,75  

 R$                  
275,00  

63 

GRAMPO GTDU P/ 
ATERRAMENTO 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

TAF 100 UN 
 R$                      
6,00  

 R$                  
600,00  

66 

HASTE COBREADA 
1.20MT PRODUTO COM 
SELO  DE SEGURANÇA 
INMETRO E DE  ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

TAF 70 UN 
 R$                    

15,00  
 R$               

1.050,00  

68 

INTERRUPTOR 2 TECLA 
SOBREPOR.  PRODUTO 
COM SELO DE 
SEGURANÇA    IMETRO    
E    DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ROMAZZI 140 UN 
 R$                      
8,00  

 R$               
1.120,00  

70 

INTERRUPTOR 2 TECLA 
C/ TOMADA   SOBREPOR. 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA IMETRO  E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ROMAZZI 130 UN 
 R$                    

10,80  
 R$               

1.404,00  

74 

LAMPADA DE 
DEFORMACAO TIPO 
PETALA 75W PRODUTO 
COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

EMPALU
X 

100 UN 
 R$                    

39,95  
 R$               

3.995,00  

75 

LAMPADA LED BULBO 
100W PRODUTO COM 
SELO DE SEGURANÇA 
IMETRO E DE ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

EMPALU
X 

200 UN 
 R$                    

88,00  
 R$             

17.600,00  

76 

LAMPADA LED BULBO 
12W PRODUTO COM 
SELO DE SEGURANÇA 
IMETRO E DE ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

BELLA 
LUX 

500 UN 
 R$                      
4,25  

 R$               
2.125,00  

77 

LAMPADA LED BULBO 
20W PRODUTO COM 
SELO DE SEGURANÇA 
IMETRO E DE ACORDO 
COM NORMAS DA ABNT 

EMPALU
X 

500 UN 
 R$                      
6,50  

 R$               
3.250,00  

78 

LANTERNA DE 5 LEDS 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

EMPALU
X 

20 UN 
 R$                    

28,00  
 R$                  

560,00  

82 

PLUGUE MACHO 2P+T 
180º PRODUTO COM 
SELO DE SEGURANÇA   
INMETRO   E   DE   
ACORDO COM NORMAS 
DA ABNT 

EXATRON 100 UN 
 R$                      
5,80  

 R$                  
580,00  

84 

QUADRO DE DISTR.18/24 
DISJ.S/BARRA. PRODUTO 
COM SELO DE 
SEGURANÇA    INMETRO    
E    DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

TAF 30 UN 
 R$                    

80,85  
 R$               

2.425,50  

86 

SOQUETE PORCELANA 
E-40 PRODUTO COM 
SELO   DE   SEGURANÇA   
INMETRO   E   DE   
ACORDO COM NORMAS 
DA ABNT 

ROMAZZI 100 UN 
 R$                    

11,20  
 R$               

1.120,00  

88 

TOMADA TRIPLA 
EMBUTIR 2P+T 
PRODUTO COM SELO DE 
SEGURANÇA INMETRO E 
DE ACORDO COM 
NORMAS DA ABNT 

ROMAZZI 80 UN 
 R$                      
9,00  

 R$                  
720,00  

90 

TUBO ELETRODUTO 1.1/2 
PVC PRODUTO COM 
SELO   DE   SEGURANÇA   
INMETRO   E   DE   
ACORDO COM NORMAS 
DA ABNT 

IPLAN 100 UN 
 R$                    

24,89  
 R$               

2.489,00  

92 

TUBO ELETRODUTO PVC 
SOLDAVEL 32MM 
PRODUTO COM SELO   
DE   SEGURANÇA   
INMETRO   E   DE   
ACORDO COM NORMAS 
DA ABNT 

IPLAN 100 UN 
 R$                      
9,00  

 R$                  
900,00  

  VALOR GLOBAL 
 R$           
362.573,00  

VALOR GLOBAL: R$ 362.573,00 (TREZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E 
TRÊS REAIS) 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração de Patos/PB. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 

10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Patos - PB, 04 de Julho de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 

C PINHEIRO CIA LTDA. 
CNPJ: 09.286.691/0001-06. 

 

JONAS VERLANDIO DE SOUSA E SILVA. 
CNPJ: 50.301.713/0001-63. 

LUMIART COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 40.351.078/0003-37 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
RELATÓRIO CREDENCIAMENTO 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 041/2025 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO E 
SUPERIOR PARA ATENDER AS DEMANDAS ESPECÍFICAS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
 

CREDENCIADOS:  
 

 60.503.338 ISLA KARENN TORRES APRIGIO inscrito no CNPJ de nº 60.503.338/0001-98. 
 

VIGÊNCIA: 8 (oito) meses. 
  

RATIFICO o processo nos termos da Lei em consequência, ficam convocados os proponentes para a assinatura do 
instrumento de contrato, nos termos do art. 89, caput, do citado diploma, sob as penalidades da Lei. 
 

Patos, 08 de julho de 2025. 
 

HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE FARIAS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RELATÓRIO CREDENCIAMENTO 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 041/2025. 
 

DO OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO E 
SUPERIOR PARA ATENDER AS DEMANDAS ESPECÍFICAS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 
 

DA ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO: 
Foi entregue a documentação para credenciamento até essa data os seguintes interessados:  
 

 60.503.338 ISLA KARENN TORRES APRIGIO inscrito no CNPJ de nº 60.503.338/0001-98. 
 

A qual foi analisada a documentação e feito o julgamento. 
 

1) DA CONCLUSÃO 
 

O Agente de Contratação e Equipe de Apoio reuniu-se para ser realizada a análise da documentação e após concluída 
a análise conforme Edital, relato a seguir o resultado 

 
CREDENCIADOS: 

 
 60.503.338 ISLA KARENN TORRES APRIGIO inscrito no CNPJ de nº 60.503.338/0001-98. 
 

Dar-se o presente processo de credenciamento, sem concorrência de valores, mas para seleção. Não existindo 
competição entre os credenciados, existindo a inviabilidade de competição nos termos do caput do art. 78, I da Lei 
14.133/2021. Cumpre salientar que o presente credenciamento continua aberto para o preenchimento de cadastro de 
reserva. 

 
Diante do exposto, ENCAMINHO à Assessoria Jurídica, para análise do processo, bem como, para Secretaria 
Demandante para posterior contratação dos profissionais, nos termos da Lei. 
 

Patos, 08 de julho de 2025. 
 

JOSÉ ARAÚJO DANTAS JÚNIOR 
Agente de Contratação 

 
RENATO MONTEIRO CAMPOS 

Apoio 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
Apoio 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATO Nº 1.465/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: C PINHEIRO CIA LTDA. 
CNPJ: 09.286.691/0001-06. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB, ITENS REMANESCENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 247.870,20 (DUZENTOS E QUARENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E 
SENTENTA REAIS E VINTE CENTAVOS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2025, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 07 de Julho de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATO Nº 1.466/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: JONAS VERLANDIO DE SOUSA E SILVA. 
CNPJ: 50.301.713/0001-63. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB, ITENS REMANESCENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 107.984,00 (CENTO E SETE MIL, NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO 
REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2025, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 08 de Julho de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 218/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 
CONTRATO Nº 1.467/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 
CONTRATADO: LUMIART COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 40.351.078/0003-37. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB, ITENS REMANESCENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 362.573,00 (TREZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E 
SETENTA E TRÊS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2025, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 
                            

Patos - PB, 08 de Julho de 2025. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Ordenador de Despesas 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


